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aViSO De liCitaçÃO DeSerta
NúmerO De PubliCaçÃO: 535120

PreGÃO PreSeNCial Nº 001/2013-Jme/Pa
O Pregoeiro da justiça Militar do Estado do Pará, torna público, 
que na sessão de abertura para a entrega dos envelopes realizada 
em 29 de maio de 2013, às 10 horas, referente a licitação 
acima referida, tendo como objetivo a contratação de empresa 
especializada no fornecimento e instalação de aparelhos de ar 
condicionado, não houve comparecimento de licitantes, sendo 
declarada DESERTA.
Belém, 04 de junho de 2013
joão Batista Romanholy Ferreira
Pregoeiro

errata Da PubliCaçÃO Nº 510142
NúmerO De PubliCaçÃO: 534719

errata  refereNte termO De aDitameNtO À NOta De 
emPeNHO

Item 1 - Onde se lê:  Convite nº 2012/02/TCM, Leia-se:Convite 
nº 2012/01/tCm.
Considerando que o processo licitatório Convite nº 2012/02/TCM 
foi realizado para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de hospedagem em hotel com categorias 
de 3, 4, e 5 Estrelas para o atendimento das necessidades deste 
Tribunal no ano de 2012;
Considerando que no ano de 2012, as atividades desenvolvidas 
por este Tribunal que necessitaram dos respectivos serviços 
foram mínimas e que o orçamento ainda dispõe de uma boa 
margem para a contratação dos serviços;
Considerando, finalmente, que este Tribunal necessitará dos 
respectivos serviços licitados neste ano de 2013, tendo em vista 
a realização de possíveis eventos no cumprimento de sua função 
jurisdicional.
r e S O l V e :
1. Prorrogar, por mais doze meses, a eficácia dos atos 
consignados no processo licitatório Convite nº 2012/01/

tCm, que teve como vencedoras as empresas COMTuR (hOTEL 
SAGRES) e CONSTRuTORA hABITARE LTDA (CROWNE PLAZA) 
nas categorias de 3 e 5 estrelas, respectivamente.
2. Conforme consignados às fls. 276 dos autos, as propostas 
apresentadas tem validade de 12 meses, porém, diante das 
necessidades deste Tribunal aplica-se os reajustes necessários 
previstos no §8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Belém-Pará, 08 de fevereiro de 2013.
beNeDiCtO mONteirO filHO
Diretor de Administração – DAD

eDitaiS De CitaçÃO DO 383 aO 414.2013 - eXCetO 
385, 387, 388, 389, 390, 391, 392, 393, 394, 395, 396, 
397, 398, 399, 400, 401, 402 e 411 (1ª PubliCaçÃO)

NúmerO De PubliCaçÃO: 534745
edital nº 383/2013/6ªControladoria/tCm
(Processo nº 684152008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. Paulo rubens 
ribeiro Pereira.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Sr. Paulo rubens ribeiro Pereira, 
responsável pelo fundo municipal de Desenvolvimento 
urbano e Habitação - fmDuH de Santa izabel do Pará, no 
período de 01/04 à 31/12, exercício financeiro de 2008, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 684152008-00, 
referente à Prestação de Contas daquele Fundo, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 05 de junho de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ªControladoria
edital nº 384/2013/6ªControladoria/tCm
(Processo nº 684152008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. José antônio 
Nery Palmeira.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Sr. José antônio Nery Palmeira, 
responsável pelo fundo municipal de Desenvolvimento 
urbano e Habitação - fmDuH de Santa izabel do Pará, no 
período de 01/01 à 31/03, exercício financeiro de 2008, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 684152008-00, 
referente à Prestação de Contas daquele Fundo, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 05 de junho de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ªControladoria
edital nº 386/2013/6ªControladoria/tCm
(Processo nº684002008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. José maria 
Pereira tinoco.

O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Sr. José maria Pereira tinoco, 
responsável pelo fundo municipal de Saúde de Santa izabel 
do Pará, exercício financeiro de 2008, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 684002008-00, referente à Prestação de 
Contas daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 05 de junho de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ªControladoria
edital nº 403/2013/3ªControladoria/tCm
(Processo nº 42042011-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Sra. Josiane Coelho 
de amorim.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora Josiane Coelho de amorim, responsável 
pelas contas do fundo municipal de assistência Social de 
alenquer, no período de 01/01 à 31/01, exercício de 2011, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 42042011-00, 
referente à prestação de Contas daquele Fundo, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 05 de junho de 2013.
Conselheira Mara Lúcia - Relatora/3ªControladoria/TCM
edital nº 404/2013/4ªControladoria/tCm
(Processo nº 201003737-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. luiz Octávio 
Cunha.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor luiz Octávio Cunha, responsável pelas contas 
do instituto de Previdência e assistência do município de 
belém, exercício de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 201003737-00,referente à prestação de Contas 
daquele Instituto, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 05 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio josé Guimarães - Relator/4ªControladoria/
TCM
edital nº 405/2013/5ªControladoria/tCm
(Processo nº 1400012012-00 – Contas de Gestão)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor maxweel 
rodrigues brandão.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, 
I, “b” do referido regimento, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhormaxweel rodrigues 
brandão, responsável pelas contas de gestão da Prefeitura 
municipal de Placas, exercício de 2012, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 1400012012-00, referente à prestação 
de contas de gestãodaquela Prefeitura, no referido exercício, 
sob pena de revelia.
Belém, 05 de junho de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda - Relator/ 5ªControladoria/TCM
edital nº 406/2013/5ªControladoria/tCm
(Processo nº 1400012012-00 – Contas de Governo)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor maxweel 
rodrigues brandão.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor maxweel rodrigues brandão, responsável 
pelas contas de governo da Prefeitura municipal de 
Placas,exercício financeiro de 2012, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 1400012012-00,referente à prestação de 
contas de governo daquela Prefeitura, no referido exercício, 
sob pena de revelia.
Belém, 05 de junho de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda - Relator/ 5ªControladoria/TCM
edital nº 407/2013/5ªControladoria/tCm
(Processo nº 1110012010-00 – Contas de Gestão)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor egon 
Kolling.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 


